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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON iosÃo 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.597.62710001-34 

PORTARIA N° 033, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 

Institui a Comissão Geral da XIII 
Conferência Municipal de Saúde, e dá 
outras providências. 

O Prefeito do Município de Governador Edison Lobão-MA, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e de acordo com a Lei Orgânica 
do Município, bem como após as decisões do Conselho Municipal de Saúde, pela 
presente RESOLVE: 

. 	Art. 1°. Criar a Comissão Geral Organizadora da XIII Conferência Municipal de 
Saúde, nos termos do artigo 16 da Resolução 03, de 01 de fevereiro de 2023. 

Ad. 20. A Comissão Geral Organizadora terá a seguinte composição: 
a) Presidente: Mana Ivone Souza Balista; 
b) Coordenador-Geral: Jonas dos Santos Cirilo; 
c) Coordenadores Adjuntos: Bruno Cosia Silva, Rosélis Alves Carvalho dos Santos, 
Sirleide Marinho dos Santos, Raiany Mesquita Santos, Giovanna Leal Abud, Ricardo 
da Silva Uma, Carmem Paixão de Sousa, Ladyanne Pereira Santos e Thiago Pinto de 
Abreu. 

Parágrafo único. Integram a Comissão Geral, os conselheiros(as): Igor Meio da Silva, 
Maria Antonieta de Sousa Silva, Jhullyane de Alencar Santos dos Passos e Maria 
Lourença frito dos Reis Pabcão Morais. 

Ad. 3°. As subdMsões da referida Comissão terão as seguintes funções: 
a) Coordenadora Geral: Assumir a responsabilidade oficial pela Conferência, assinar 
documentos oficiais, deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos e financeiros 
sobre a realização da mesma; 
b) Coordenadores Adjuntos: Auxiliarão o coordenador e se responsabilizarão pela 
estrutura organizalíva da Conferência: local da realização, alimentação, hospedagem 
e locomoção dos palestrantes, logística humana e tecnológica e suporte necessário á 
organização antes e durante a realização do eventa 

Ad. 4°. A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao desenvolvimento 
das atividades da Comissão. 

Ad. W. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
à 01 de fevereiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Governador Edison Lobão, Estado do 
Maranhão, em 19 de janeiro de 2023,201° da Independência e 134° da República. 

Rua Imperatriz II, ti9  800, Centro - Governador Edison LoboJMA 
E-mail: gabgoveIgmaiLcorn 
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Rnocyhnn de Ma,catWeiva. 

RESOLVE. 

PORTARIA rMA. DE 41-DE MARÇO DE 2813. 

Dispõe stit a caico de Ucaça wtn rcsmnençào a strvikw 
público oaspaite de emem eMivo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de atribuições 
legais edo acento ami o que dispõe a Lei Orgânica do Município au 
art. 65. VI c IX, e  pc van a Lá Municipal n° 02Z12004 lá 
que trata sobit o Regime Jurídico das Scnidaics Púbtiais de Gov. 
Edison LobioIMA, bem coni, o arfll da Lei fl"t112, de II de 
dezcrnbm de 1990. 

Afl Jo  CONCEDER Ikençatrn tcmuncaço paz (ralar de assuntos 

parti cdarcs. a Rmcyt (nu dcMcncarNdva, saii&w cínico, do Cargo 

&TSâcoRIar,accibnk dia O) elcmarçode2ül3 a 0 demarço 

de 2024- 

ar Esta Podaria adia ar' vigor na data de aia putliaiçõo. 

GABINETE DO PREFEITO, SI GOVERNADOR EDI SOM 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 01 MARÇO 2023,202 0  DA 
INDEPENDÊNCIA E 135m DA REPÚBLICA. 

DIÁRio OFICIAL ELETRÔNICO PREFEmIRA NUMCWAL DE GOVUWADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇQ 

htlpriígoveinadoreSorlobaoiragov.brfoaflsparendaidiaiiO 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 3523d35fa3a6caboqela0ae3S641 91047ba3942 
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GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N' Sfl  DE SI DE MARÇO DE 2023. 

Dispôesrsõrra nomeação de Secretária Escolar Si Envia Munitipai 

Santa Cava. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM) USO de S atTihliÇõCS 
legais e de acordo com o que dispóe a Lei Orginíca do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal n° 02w0o2, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Sen'idoies Públicos de 6ev. Edí' LobioIMA. 

o RESOLVE: 

Azt 1° - Nmiw a senhora RAFAJMNY DOS SANTOS 

CIIIMARAES pata)osa do CPF Cm493A53, para a função de 

Sccnttia E~ da Escola Municipal Santa Clara 

A.t r - Esta Portaria aSa au vigor na data da publicaÇão. 

- R ePuMuet 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
lonÃo, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE, 2023, 
20? DA INDEPENDÊNCIA E 1359 DA REPÚBLICA. 

GERAU)O EVANDRO BRAGA DE SOUSA  

RESOLVE: 

Art. 1°. Criar a Comissão Geral Organizadcna da XIII Conlàãida 

Municipal de Saúde, rs tcrnms do artigo 16 da Resolução 03, de 01 

de frvcrnzu de 2023. 

MI. 2°. A Comissão Geral Orgartiniora terá a $eguinte umçSçâo 

a) Pmidaitr Maria Ivone Sairia Batitç 

b) Coorduador-Gmb lonas dos Santos Cinto; 

e) Coonlenadora Adjuntos: Una, Cosia Silva, iliSlis Akes 

Carvalho dos Santos, Suicide Marinho d05 Santos, Raiany Mesquita 

Santos, Giovamui Lcd Abud, Ricardo da Silva Lima, Carman Paixão 

de S~ Ladyanne Pereira Santas e Thiago Pinto de Abreu 

ParúgnfO único - Integram a Comissão Geral os 

conselhcirus(as): igor Meto da Si" Maria Antonieta de Smm Silva, 

Ib~ de Alcncar Santos dos Passas e Maria Lowcnça &itO dos  

Reis Paixão Morais. 

Art. 30. As subdivisões da refaida Comissão laia as 

Prefdto MualdjS 
	

fimçõ 

PORTARIA N°033, DE 01 MARÇO, DE 2023. 

inçtjíuja Qanao Cern! da Xlii Conferí!nda Municipal de Saúde, e 
dá aiPos pvn*Iãiáas. 

O Pftkito do Mmiicipio & Govnn2t EdSm Lobão-MA 

Eacb do Ma~ m uso de suas atribuições legais c 

constituciorRis , e de acordo com a Lei Orgãnica do Município, ban 

cano apôs as dccisões do Caisdbo Municipal de Saúde, pela preite 

a) Coordenadora Geral: Assumir a mponsabihdSe ofrial 

pela Coufaincia, anas daaunattn olidais, deliberar sair 

intos t&nicos, administrativos e financjeiws sabre a rea~ da 

m 

b) Coordaiadcwn Adjaatos: Auxiliarão o cucndaiakr e 

rnponsabiliniio pela estrutura otanintiva da Cattcix local da 

realização, alimentação, hospcdagcm e locomoção dos pal~ 

logística humana e tearológica e suporte neccs.sãnio á .xgznizão 

~ c durante a realização do evento. 

DIÁRIO OfiCIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LosÃo 
É GARANTIDA A AUTEPmCIDADE OESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

htIrJ/govern3doredIsonlobaoJt1a.gov .bfftBnsparetciaIdialio 

CÓDIGO DE AUTEN11CIDADE 3523d351a3a6c8bc4e1a63ae3864191041ba3942 

RARA SIflnC*çAO DE ÂIJYENUCIDAOE LEIA O QRC AO LADO 



dXtç'c. 	 rjigi1ii'í.UM y. 

Alt 42. A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio ncccS,io ao 

dannukimano das atividades da Camisão. 

Azt 50. Esta podaria cuba au vigor na data & ma publicação, com 

etitis vdivativos & 01 de ftvacixt, de 2023. 

Iindc do Píefeito Municipal de Governador Edisai Lobão-MA, 

Fabi co Mamnhão, em l9dcjaneim dc 2023.2010  dalndqiendàida 

e 134° da 

GERAUJO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

§ 20. O valor será repassado - Secretaria Municipal & Educação 
para conta pessoal do beneficiário por meio de tnnstrâciaektõnia. 

Alt 2° Esta portaria adia au vigor na data de sua pob1icaçt, 
revogadas as dtspostçocscm conútio. 

GABINETE DO SECREtÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR. EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 24 DE FEVEREIRO DE 2023, 20? DA 
INDEPENDÊNCIA E 135* DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

. 

	

Prefeito MUnicipal 	
Seatt*rio Municipal de Administração 

SEcRnABIA MIJN1CIPAL DE ADMINiSTRAÇÃO 

PORTARIA N' 02912023lD1ÂR1AS 

PORTARIA N' 028120231D1Â1t1AS 

aôvr C~àn de Dfrfaç pam aS*n á d.tspcw da 
Tknkrr £hzn7cio.zal Joice fldr. Toe~ 

o stcwrMuo MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LORÃO, no uso de suam atribuições 
legais e & ando anti o que dispõe a Lei Orgtiica do Município e  
qt dispõe a Lei Municipal a° 02812002, lei em que dispõe stt o 
.Rc8jnic Juridico dos Servidores Públicos de Gov. Edison I..cbãolMA 
e ili eSta' rmnidãiciam. bern coato o que dispõe a Lei Municipal .n° 

. deo9dc maio dc2o2l. 

- 	RESOLVE: 

Ait 1° - Conceder a titulo de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos 
reais) (tamjn,içt do vakc 1 diária no valor de R$ 500,00) pata 
ateima de dcspesam de viagem da Teenia. Educacional Joice Viera 

vitnult à Secretaria Municipal de Educação, podador 
do CPF: zn362an-n, amibinie estipula a tabela para amcessão 
de Diárias da Lá Municipal ri0  08812022. 

§ 10. A cw~ de diária justifica taido au vista o &ncf,ci&rio tu 
axnpnniisses na apital do estado, São LuLs1Ma, com a final idade de 
participar & tantian com o Couseilio Estadual de Educação no dia 01 
dcmaiçodc2o2i 

Dispõe sobre Concessão de DMrias paro cobeflwm de deyino it 
P,rsidpnie do QIE Ifrt Antonia it Soro Çh'a. 

O SECRErÁRJO MUNICIPAL DE ADMINIS1BAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas ats*uiçõcs 
legais e de acordo anti o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal n°02812002. lei essit que dispõe subir o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos & Gov. Edison laltMA 
cdé catitas providãicin bem atino o que dispõe a Lei Municipal ti0  
088 de 09 de maio de 2022. 

RESOLVE. 

Art 10  - Coçicala- a titulo de diária o valor & RS 500,00 (Quinhentos 
reais) (composição do valor 1 diária no valor de RS 5001K» para 
cctettwa de despesas de vagem da Presidente do CME Marta 
Aatrmida de Sonsa Silva, vinculado à Secretaria Municipal de 
Ediação, podador do CPE w.2flnx-zs, amfonne catS a 
tabela pata ctxnão de Diárias da Lei Municipal n°08812021 

§ P.A ctmcasão dc diária justifica tardo au vista o baicfiSjiu ter 
compnxnissos na capital do estado, São Luís4Ma. com  a finalidade de 
participar de reuniam com o Conselho Estadual de Educação tardia 01 
de março de 2023. 

i'4j, 



cojuâinrngmisotiwso Saio cxicwt-txtcnflvo -tows ou*n& ot oEmwÇo& *023: Att 4 oee 

§ 20.0 valor será repassado - Sccraiia Municipal de Educação 

pora - pc~doben~pornimde~c~acie~m 

AM 2°  Esta portaria ata au vigor na da de 9fl publicação, 

irvogadas as disposições au ctmtrário. 

GABINErE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 24 DE FEVEREIRO DE 2023, 2orDA 

INDEPENDÊNCIA E 139 -  DA REpúsucA. 

MAiutus SOARES CARVALHO 

Scan lo Mm4l de Adniinistnçio 

Pixi. 023/2023 

PORTARIA N°03012023/DIÁRIAS 

Dispõe sob,r Co~ de Diárias para ahe7*Inz de despesa da 
Aarzlirk, .Jkaifia, Nadam Lête co~ 

o sÈcnnÁrno MUNOPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no imo de suas atribuições 
legais e de at com o que dispõe aLó Orgânica do Município e  

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime JuMia, dos Savidores Públicos de Gov. Edim lobão/MÁ 
edo o~ pmvid&icias bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 
OSSdtO9dc maio dc2OlZ. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação 
para conta pessoal do baieflciário por meio de tmnnsfeticia eletrõnica 

Ar!. 20  Esta podaria ata cm vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições au contrário. 

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINEtE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 24DEFEVEREIRO DE 2023, 20DA 
INDEPENDÊNCIA E 1350  DA REPÚBLICA. 

MA'flIEUS SOARES CARVALHO 

Seactírio Municipal de Administração 

LtLt4YtOS] 

PORTARIA 14° 031/2023/DIÁRIAS 

DSpôe sobre Concessão de Diárias para o,batau de despesa á. 
Saretário MraticwsI de Agiiailiura e 4bastedmento: WnInh Lima 
Soa 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR £01 SON LOBÃO, ESTADO no MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei 
Orginia do Município e  que dispõe a Lei Municipal n°028/2002. 

lã essa que dispõe sobre o Regime ~co dos Savidoas Públicas 

de Gov. Edison bibio/MA edo outras pmvidã.cia', bem ani o que 

dispõe a [ci Municipal n°088(20V. 

. 

	

RESOLVE: 
	

RESOLVE: 

Au. 1° - Co~ a titulo de diária o valor de R5 500.00 (Quinhentos 
mis) (amçosição do vakrn 1 diária Lx it de ES 500,00) pan 
atatura de dcmptsas de viagem da Analista Juridico Nadam Leite 

Coelha, vinaslaslo à Saidaria Municipal de 1!duaição. podador do 

CPF: xaflm-n, awrfinme estipula a tabela para concessão de 

Diárias da tti Municipal n°  Ofl/2022. 

§ 1°. A cone~ de diária justifica tendo an vista o beneficiário La 

ctxrqanmnissos na cwital di. estado, São LuIs/Ma, com a finalidade de 
pnti½au de raniiao com o Caisdbo Estadual de Educação no dia 01 

&HDIÇO&2021 

Aut. 	Cwcnln a titulo de diária o '.t de ES 1.800,00 (MII e 
Oitocentos reais) - (composição do valot 03 diárias no it de ES 

600,00) para cobauna de despesas de viagem do Secretário Mrmicijnl 
de Agricultura e Abastecimento, Wcrbetb Lima Santos, virnilalo à 

Sraetaria Municipal de Agricultura e Alx.isInnauu penaria a" 
005/2021, portador do CPF: tfl.361123**,  coafomt cL9nkla a 
tabela para auicessão de diárias da Lã Municipal n°088/20V. 

§ 1 1 . A concessão de diária se justifica rendo au vista oba.elldàio 

ter canjaumisso com a finalidade de protocolar a proposta do PAR - 
Programa Alimenta Brasil na SAF e participar do 5° Eaa..tm 
Regional da GASMA - Guipi A,tcnciacln de Sccretaria Mwiicipaic 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇ& 

hUps Saosagv.bUanspamndaMario 

cócico DE AUTEN1lClDADE 3523d35(a3a6cSbo4e1aS3ae3G64l9fO4?ba3942 
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de Agiícuhun pic anitta,rá na Baixada Mannbaise, 
nspulivautntc, au São Luis-Ma e Qaumpu-MA no paiodo dc 02 a 
05deumrçodr2023. 

Ad. 20  E.ga portam adia cm vigor na data de sua publicação, 
rewigadas as disposiçiits cm ccniitio. 

It!I-i- ra4u.. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2023.201e DA 
INDEPENDÊNCIA E 1346  DA REPÚBLICA. 

MÃIBEUS SOARES CARVALHO 

o ScaniS Municipal de Adnínisanção 

PôrL 02312023  

EMPENHOc  ainscqoaWanatte o TERMO DE CONTRATO. 
(Jovnnador Ediscui LobãoPMA, 03 DE FEVEREIRO DE 2021 
lONAS DOS SANTOS CIRILO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE UCITAÇÃO Nu 054/2023 

Cassklcrazuio as ínIb~ part. doaimcnics e dcspatc 
aos autos do I'mccsso Administraiivo it 00412023, 

RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de UcitaÇão je 0312023, 

C~1-

aitntar com a Pca'çoa Jwi dita IMPFRGAS, CNP 

70~Zobj clivando a coatrataçin de eapa 
 pan zq.lsição de orlgSIo medidasi e reguhdsns 

&rn pan ciliadin tndn atnidn a de.zaada da Senetaria 
Mnicipal de Saida de Municipio de Gsvaaatr Easoa Ialüs - 
MA e seis respedisos prognmastnidada Esse Ta~ se 
flaicLij,cwa no au. 75; inciso II, da Lei n 14.133 de 01 de alui de 
2021, alinada pelo deado ,t 10S22, de 30 dcd.L.0 de 2021, e 
danais normas pertinentes. O vulin &obal  ratificado c Homologado é 
de RS 53.100,00 (dnquazta e itt mil e cem irais), que sa* pago aun 
recursasdoPodaexnmIint Ón1jo: Fundo Municipal dc Saúde O2J4 
Usidade Orçam entkialAüWdad. Mamnençâo do T4vxJo 
Municipal de- Saúde 10122Á1052.6170M000 Na~ da despesa: 
OSms serviços & terceiros- pzsoa jurídica 33.9039.00. Sctxlo 
assim, a~ a realização da DESPESA e determino o respectivo 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÕNICO PREFEITURA uuNIcnL DE GOVERflADOR EIMSON LOBÃO 

É GNAKnDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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